
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO 

 
 

 
LEI N° 1045, DE 21 DE JANEIRO DE 2005 

 
 
Altera o Anexo II da Resolução nº 30, de 17 de 
maio de 1990, da Câmara Municipal de Bonito-
MS., e dá outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1°. No Anexo II da Resolução nº 30, de 17 de maio de 1990, da Câmara Municipal 
de Bonito-MS., a tabela de vencimentos dos cargos de provimento em comissão dos 
Grupos Ocupacionais DAS - Direção e Assessoramento Superior, ADI - Assistência 
Direta e Imediata e AEL - Assistência Executiva e Legislativa, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

Representação  
Símbolo 

 
Vencimento base % Valor – R$ 

Total  
da Remuneração 

DAS-1 1.800,00 50% 900,00 2.700,00 
DAS-2 1.100,00 **** ************** 1.100,00 
AEL-1 810,00 - - 810,00 
ADI-1 791,71 - - 791,71 
ADI-2 510,00 - - 510,00 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de fevereiro de 2005. 

Bonito-MS., em 21  de janeiro de 2005  
 
 
 
 

José Arthur Soares de Figueiredo 
Prefeito Municipal 

 
 
 


